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Assunto: SOLICITO QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL INICIE ESTUDOS PARA IMPLEMENTAR  UM 

PROGRAMA DE AJUDA ALIMENTAR AOS PORTADORES DE DIABETES NA CIDADE DE OLINDA. 

                 REQUEIRO À MESA, CUMPRIDAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS E OUVIDO O PLENÁRIO, 
SEJA ENVIADO OFÍCIO À DRA. ANA CLÁUDIA CALLOU MATOS, DD SECRETÁRIA DE SAÚDE DE OLINDA 
C/C À SRA. MIRELLA ALMEIDA, MD PREFEITA DO MUNICÍPIO, NO SENTIDO DE QUE O EXECUTIVO 
MUNICIPAL INICIE ESTUDOS PARA IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE AJUDA ALIMENTAR AOS 
PORTADORES DE DIABETES NA CIDADE DE OLINDA. VALE SALIENTAR QUE O PROBLEMA DO DIABÉTICO  
NÃO SE RESOLVE APENAS COM OS REMÉDIOS E/OU TRATAMENTO EM SI! PORÉM, E TAMBÉM, COM A 
ALIMENTAÇÃO. DE SORTE QUE, CATALOGAR AS PESSOAS COM ESSA DOENÇA E LHES PROPICIAR UMA 
AJUDA PARA A ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, SERÁ DE SUMA IMPORTÂNCIA! ADEMAIS, PARA EFEITO DE 
LEGALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DESSE APORTE FINANCEIRO PARA AS PESSOAS, QUE REALMENTE 
PRECISEM, O VALOR DEVERÁ CONSTAR NA LDO E NA LEI ORÇAMENTÁRIA (LOA) 

Justificativa:  NO DIA A DIA VERIFICAMOS QUE PESSOAS TÊM AUMENTADO SEU SOFRIMENTO COM 

ESSA DOENÇA EM RAZÃO DA FALTA DE MÍNIMAS CONDIÇÕES DE ARCAR COM A ALIMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA! É EVIDENTE QUE MUITAS PESSOAS TEM CONDIÇÕES. TODAVIA, AQUELAS PESSOAS MAIS 

POBRES, QUE NÃO DISPÕEM DE RECURSOS, ENFRENTAM SÉRIAS DIFICULDADES! ASSIM SENDO, UMA 

AÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL NESSE SENTIDO, PROPORCIONARÁ UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA 

DESSES PACIENTES. 

                            CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, EM 15 DE ABRIL DE 2025 
 
   

 


